Legismap Roncarati
Dpvat pode passar a ter pagamento parcelado

O Seguro Obrigatério de Danos Pessoais causados por Veiculos Automotores de Via Terrestre
(Dpvat), que é pago todos os anos por donos de veiculos, pode passar a ter o valor
obrigatoriamente parcelado. E o que prevé o PLC 71/2017, em andlise na Comissdo de Assuntos
Econémicos (CAE). O texto prevé um minimo de trés prestacdes para o parcelamento.

O Dpvat indeniza vitimas de acidentes de transito em casos de morte e invalidez permanente, além
de reembolsar despesas médicas e hospitalares. O texto torna obrigatério o parcelamento, em no
minimo trés prestacdes mensais e iguais, desde que ndo sejam menores que R$ 50. Os boletos
serdao pagos com as parcelas do Imposto sobre a Propriedade de Veiculos Automotores (IPVA).

O parcelamento nao serd obrigatdério se o IPVA for pago em parcela Unica ou se o veiculo for isento
do tributo, mas o projeto diz que poderd ser feito em trés parcelas. A regra do parcelamento vai
valer apenas para pagamentos futuros, nao para os vencidos.

Resolucdo do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), 6rgao responséavel por fixar as
diretrizes e normas dos seguros privados, j& permite o parcelamento do seguro Dpvat, mas ele é
facultativo, ou seja: cada estado determina como vai exigir o pagamento.

Na CAE, o relator da matéria é o senador Telmario Mota (PDT-RR).

Fonte: Agéncia Senado, em 31.07.2017.
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